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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Projeto de Lei n°: .O .12023. 

Autoria: Ver. Antonio Almeida Filho (lelo) 

Institui, em Caçapava do Sul, a Sessão Solene 
Crioula, em homenagem ao nosso tradicionalismo. 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

Após tramitação regimental, apresento a apreciação dos nobres colegas o Projeto de Lei em 
epigrafe, com o seguinte texto: 

Institui, em Caçapava do Sul, a Sessão Solené  Crioula, em homenagem ao nosso 
tradicionalismo; 

Art. 1 - Fica instituída, em Caçapava do Sul, a Sessão Solene Crioula, em homenagem ao 
nosso tradicional ismo. 

Art. 2 - As Sessões Solenes Crioulas serão realizadas uma vez ao ano, no mês de setembro, 
preferencialmente durante a semana farroupilha 

Art. 3 - Nas Sessões Solenes Crioulas poderão ser homenageadas com o diploma "Mérito 
Farroupilha" pessoas e entidades tradicionalistas, que tenham contribuído de forma relevante 
com nossa cultura e costumes. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se o presente projeto de lei , devido a relevante participação de nosso 
município na revolução farroupilha, sendo a segunda capital da República Rio Grandense, 
além da forte celebração de nossos costumes e tradições durante a semana farroupilha e 
nossos rodeios crioulos. Nada mais justo e compatível com nossas profundas raízes no 
tradicionalismo, que a realização das Sessões Solenes Crioulas, por parte do Poder 

, Legislativo, como uma singela homenagem a tudo que o tradionalismo representa para nosso 
Município. Conto com o apoio dos nobres pares para a tramitação e aprovação da presente 
matéria. 

ES GENERAL JOÃO MANO »44A E SILVA, 05 DE JULHO DE 2023. 
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